
Pena: Detenção + Multa

Campanha de Conscientização em 
Defesa da Pessoa Idosa

Campanha de Conscientização em 
Defesa da Pessoa Idosa

(Estatuto do Idoso - Arts. nº 102 e 104)

‘‘Apropriar-se ou desviar bens, 
proventos, pensão ou qualquer 
outro rendimento do idoso ou 
reter o cartão magnético de 

conta bancária relativa a 
benefícios É CRIME ’’ 

Como denunciar: 
• Na Delegacia de Polícia mais próxima
• Ao Ministério Público de Alagoas
• Defensoria Pública ou Direitos 
Humanos da OAB/AL

#EuCuidoEDefendoAPessoaIdosa



Pena: Detenção + Multa

Como denunciar: 
• Na Delegacia de Polícia mais próxima
• Ao Ministério Público de Alagoas
• Defensoria Pública ou Direitos 
Humanos da OAB/AL

Justiça e dignidade aos direitos humanos 
das pessoas idosas{ { 
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